ANEXO II

ITEM
CÓDIGO NCM
DESCRIÇÃO
NOTAS

1
3004.90.99
Outros
Exemplo de produto: conjunto de troca para diálise peritonial ambulatorial e automática.

2
3005.10.10
Impregnados ou recobertos de substâncias farmacêuticas
Subitem da posição 3005.10: -Pensos adesivos e outros artigos com uma camada adesiva e posição 3005: PASTAS ("OUATES"), GAZES, ATADURAS E ARTIGOS ANÁLOGOS (POR EXEMPLO: PENSOS, ESPARADRAPOS, SINAPISMOS), IMPREGNADOS OU RECOBERTOS DE SUBSTÂNCIAS FARMACÊUTICAS OU ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO PARA USOS MEDICINAIS, CIRÚRGICOS, DENTÁRIOS OU VETERINÁRIOS.

3
3005.10.20
Pensos cirúrgicos que permitem a observação direta de feridas


4
3005.10.30
Pensos impermeáveis aplicáveis sobre mucosas


5
3005.10.40
Pensos com obturador próprios para colostomia (cones obturadores)


6
3005.10.50
Pensos com fecho de correr próprios para fechar ferimentos


7
3005.10.90
Outros


8
3005.90.11
De ácido poliglicólico
Subitem da posição 3005.90: -Outros e posição 3005: PASTAS ("OUATES"), GAZES, ATADURAS E ARTIGOS ANÁLOGOS (POR EXEMPLO: PENSOS, ESPARADRAPOS, SINAPISMOS), IMPREGNADOS OU RECOBERTOS DE SUBSTÂNCIAS FARMACÊUTICAS OU ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO PARA USOS MEDICINAIS, CIRÚRGICOS, DENTÁRIOS OU VETERINÁRIOS.

9
3005.90.12
De copolímeros de ácido glicólico e ácido láctico


10
3005.90.19
Outros


11
3005.90.20
Campos cirúrgicos, de falso tecido


12
3005.90.90
Outros


13
3006.10.11
De polidiexanona
Subitem do item 3006.10.1: Materiais para suturas cirúrgicas, sintéticos e da sobposição 3006.10: -Categutes esterilizados, materiais esterilizados semelhantes para suturas cirúrgicas e adesivos esterilizados para tecidos orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos; laminárias esterilizadas; hemostáticos esterilizados absorvíveis para cirurgia ou odontologia.

14
3006.10.19
Outras


15
3006.10.20
Materiais para suturas cirúrgicas, de aço inoxidável
Subitem da sobposição 3006.10: -Categutes esterilizados, materiais esterilizados semelhantes para suturas cirúrgicas e adesivos esterilizados para tecidos orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos; laminárias esterilizadas; hemostáticos esterilizados absorvíveis para cirurgia ou odontologia.

16
3006.10.90
Outros


17
3006.40.11
Cimentos
Subitem do item 3006.40.1: -Cimentos e outros produtos para obturação dentária e subposição 3006.40: -Cimentos e outros produtos para obturação dentária; cimentos para reconstituição óssea.

18
3006.40.12
Outros produtos para obturação dentária


19
3006.40.20
Cimentos para reconstituição óssea
Subitem da subposição 3006.40: -Cimentos e outros produtos para obturação dentária; cimentos para reconstituição óssea.

20
3917.40.10
Dos tipos utilizados em linhas de sangue para hemodiálise
Subitem da subposição 3917.40: -Acessórios e da posição 3917: TUBOS E SEUS ACESSÓRIOS (POR EXEMPLO, JUNTAS, COTOVELOS, FLANGES, UNIÕES), DE PLÁSTICOS.

21
3917.40.90
Outros


22
3926.90.30
Bolsas para uso em medicina (colostomia, ileostomia, urostomia, hemodiálise e usos semelhantes)
Subitem de subposição 3926.90: -Outras e da Posição 3926: OUTRAS OBRAS DE PLÁSTICOS E OBRAS DE OUTRAS MATÉRIAS DAS POSIÇÕES 39.01 A 39.14.

23
3926.90.50
Acessórios dos tipos utilizados em linhas de sangue para hemodiálise, tais como obturadores, incluídos os reguláveis (clampes), clipes e semelhantes


24
3926.90.90
Outras


25
8421.29.11
Capilares
Subitem do item 8421.29.1: Hemodialisadores, da subposição 8421.29: --Outros e da posição 8421: CENTRIFUGADORES, INCLUÍDOS OS SECADORES CENTRÍFUGOS; APARELHOS PARA FILTRAR OU DEPURAR LÍQUIDOS OU GASES.

26
9018.31.11
De capacidade inferior ou igual a 2cm3
Subitem do item 9018.31.1: De plástico, da subposição 9018.31: --Seringas, mesmo com agulhas, da subposição simples 9018.3: -Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelhantes e da posição 9018: INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDICINA, CIRURGIA, ODONTOLOGIA E VETERINÁRIA, INCLUÍDOS OS APARELHOS PARA CINTILOGRAFIA E OUTROS APARELHOS ELETROMÉDICOS, BEM COMO OS APARELHOS PARA TESTES VISUAIS.

27
9018.31.19
Outras


28
9018.31.90
Outras
Subitem da subposição 9018.31: --Seringas, mesmo com agulhas, da subposição simples 9018.3: -Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelhantes e da posição 9018: INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDICINA, CIRURGIA, ODONTOLOGIA E VETERINÁRIA, INCLUÍDOS OS APARELHOS PARA CINTILOGRAFIA E OUTROS APARELHOS ELETROMÉDICOS, BEM COMO OS APARELHOS PARA TESTES VISUAIS.

29
9018.32.11
Gengivais
Subitem do item 9018.32.1: Tubulares de metal, da subposição 9018.32: --Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas e da posição 9018: INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDICINA, CIRURGIA, ODONTOLOGIA E VETERINÁRIA, INCLUÍDOS OS APARELHOS PARA CINTILOGRAFIA E OUTROS APARELHOS ELETROMÉDICOS, BEM COMO OS APARELHOS PARA TESTES VISUAIS.

30
9018.32.12
De aço cromo-níquel, bisel trifacetado e diâmetro exterior superior ou igual a 1,6mm, do tipo das utilizadas com bolsas de sangue


31
9018.32.19
Outras


32
9018.32.20
Para suturas
Subitem da suboposição 9018.32: Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas e da posição 9018: INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDICINA, CIRURGIA, ODONTOLOGIA E VETERINÁRIA, INCLUÍDOS OS APARELHOS PARA CINTILOGRAFIA E OUTROS APARELHOS ELETROMÉDICOS, BEM COMO OS APARELHOS PARA TESTES VISUAIS.

33
9018.39.10
Agulhas
Subitem da suboposição 9018.39: Outros e da posição 9018: INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDICINA, CIRURGIA, ODONTOLOGIA E VETERINÁRIA, INCLUÍDOS OS APARELHOS PARA CINTILOGRAFIA E OUTROS APARELHOS ELETROMÉDICOS, BEM COMO OS APARELHOS PARA TESTES VISUAIS.

34
9018.39.21
De borracha
Subitem do item 9018.39.2: Sondas, cateteres e cânulas, da subposição 9018.39: Outros e da posição 9018: INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDICINA, CIRURGIA, ODONTOLOGIA E VETERINÁRIA, INCLUÍDOS OS APARELHOS PARA CINTILOGRAFIA E OUTROS APARELHOS ELETROMÉDICOS, BEM COMO OS APARELHOS PARA TESTES VISUAIS.

35
9018.39.22
Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial


36
9018.39.23
Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição


37
9018.39.29
Outros


38
9018.39.30
Lancetas para vacinação e cautérios
Subitem da suboposição 9018.39: Outros e da posição 9018: INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDICINA, CIRURGIA, ODONTOLOGIA E VETERINÁRIA, INCLUÍDOS OS APARELHOS PARA CINTILOGRAFIA E OUTROS APARELHOS ELETROMÉDICOS, BEM COMO OS APARELHOS PARA TESTES VISUAIS.

39
9018.39.90
Outros


40
9018.49.11
De carboneto de tungstênio (volfrâmio) 
Subitem da subposição: 9018.49: -Outros, da subposição simples: 9018.4: -Outros instrumentos e aparelhos para odontologia e posição 9018: INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDICINA, CIRURGIA, ODONTOLOGIA E VETERINÁRIA, INCLUÍDOS OS APARELHOS PARA CINTILOGRAFIA E OUTROS APARELHOS ELETROMÉDICOS, BEM COMO OS APARELHOS PARA TESTES VISUAIS.

41
9018.49.12
De aço-vanádio


42
9018.49.19
Outras


43
9018.49.20
Limas


44
9018.90.95
Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores
Subitem do item 9018.90.9: Outros, da subposição: 9018.90: -Outros instrumentos e aparelhos e posição 9018: INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDICINA, CIRURGIA, ODONTOLOGIA E VETERINÁRIA, INCLUÍDOS OS APARELHOS PARA CINTILOGRAFIA E OUTROS APARELHOS ELETROMÉDICOS, BEM COMO OS APARELHOS PARA TESTES VISUAIS.

45
9018.90.99
Outros


46
9021.10.10
Artigos e aparelhos ortopédicos
Subitem da subposição 9021.10: -Aparelhos ortopédicos ou para fraturas e da posição 90.21: ARTIGOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS, INCLUÍDAS AS CINTAS E FUNDAS MÉDICO-CIRÚRGICAS E AS MULETAS; TALAS, GOTEIRAS E OUTROS ARTIGOS E APARELHOS PARA FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE PRÓTESE; APARELHOS PARA FACILITAR A AUDIÇÃO DOS SURDOS E OUTROS APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIÊNCIAS OU ENFERMIDADES, QUE SE DESTINAM A SER TRANSPORTADOS À MÃO OU SOBRE AS PESSOAS OU A SER IMPLANTADOS NO ORGANISMO.

47
9021.10.20
Artigos e aparelhos para fraturas


48
9021.10.91
De artigos e aparelhos de ortopedia, articulados
Subitem do subitem 9021.10.9: Partes e acessórios, da subposição 9021.10: -Aparelhos ortopédicos ou para fraturas e da posição 90.21: ARTIGOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS, INCLUÍDAS AS CINTAS E FUNDAS MÉDICO-CIRÚRGICAS E AS MULETAS; TALAS, GOTEIRAS E OUTROS ARTIGOS E APARELHOS PARA FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE PRÓTESE; APARELHOS PARA FACILITAR A AUDIÇÃO DOS SURDOS E OUTROS APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIÊNCIAS OU ENFERMIDADES, QUE SE DESTINAM A SER TRANSPORTADOS À MÃO OU SOBRE AS PESSOAS OU A SER IMPLANTADOS NO ORGANISMO.

49
9021.10.99
Outros


50
9021.21.10
De acrílico
Subitem da subposição 9021.21:--Dentes artificiais, da subposição simples 9021.2: -Artigos e aparelhos de prótese dentária e da posição 90.21: ARTIGOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS, INCLUÍDAS AS CINTAS E FUNDAS MÉDICO-CIRÚRGICAS E AS MULETAS; TALAS, GOTEIRAS E OUTROS ARTIGOS E APARELHOS PARA FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE PRÓTESE; APARELHOS PARA FACILITAR A AUDIÇÃO DOS SURDOS E OUTROS APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIÊNCIAS OU ENFERMIDADES, QUE SE DESTINAM A SER TRANSPORTADOS À MÃO OU SOBRE AS PESSOAS OU A SER IMPLANTADOS NO ORGANISMO.

51
9021.21.90
Outros


52
9021.29.00
--Outros
Subitem da subposição simples 9021.2: -Artigos e aparelhos de prótese dentária e da posição 90.21: ARTIGOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS, INCLUÍDAS AS CINTAS E FUNDAS MÉDICO-CIRÚRGICAS E AS MULETAS; TALAS, GOTEIRAS E OUTROS ARTIGOS E APARELHOS PARA FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE PRÓTESE; APARELHOS PARA FACILITAR A AUDIÇÃO DOS SURDOS E OUTROS APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIÊNCIAS OU ENFERMIDADES, QUE SE DESTINAM A SER TRANSPORTADOS À MÃO OU SOBRE AS PESSOAS OU A SER IMPLANTADOS NO ORGANISMO.

53
9021.31.10
Femurais
Subitem da subposição 9021.31: --Próteses articulares, da subposição simples 9021.3: -Artigos e aparelhos de prótese dentária e da posição 90.21: ARTIGOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS, INCLUÍDAS AS CINTAS E FUNDAS MÉDICO-CIRÚRGICAS E AS MULETAS; TALAS, GOTEIRAS E OUTROS ARTIGOS E APARELHOS PARA FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE PRÓTESE; APARELHOS PARA FACILITAR A AUDIÇÃO DOS SURDOS E OUTROS APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIÊNCIAS OU ENFERMIDADES, QUE SE DESTINAM A SER TRANSPORTADOS À MÃO OU SOBRE AS PESSOAS OU A SER IMPLANTADOS NO ORGANISMO.

54
9021.31.20
Mioelétricas


55
9021.31.90
Outras


56
9021.39.11
Mecânicas
Subitem do item  9021.39.1: Válvulas cardíacas, da subposição 9021.39: --Outros e da posição 90.21: ARTIGOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS, INCLUÍDAS AS CINTAS E FUNDAS MÉDICO-CIRÚRGICAS E AS MULETAS; TALAS, GOTEIRAS E OUTROS ARTIGOS E APARELHOS PARA FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE PRÓTESE; APARELHOS PARA FACILITAR A AUDIÇÃO DOS SURDOS E OUTROS APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIÊNCIAS OU ENFERMIDADES, QUE SE DESTINAM A SER TRANSPORTADOS À MÃO OU SOBRE AS PESSOAS OU A SER IMPLANTADOS NO ORGANISMO.

57
9021.39.19
Outras


58
9021.39.20
Lentes intraoculares
Subitem da subposição 9021.39: --Outros e da posição 90.21: ARTIGOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS, INCLUÍDAS AS CINTAS E FUNDAS MÉDICO-CIRÚRGICAS E AS MULETAS; TALAS, GOTEIRAS E OUTROS ARTIGOS E APARELHOS PARA FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE PRÓTESE; APARELHOS PARA FACILITAR A AUDIÇÃO DOS SURDOS E OUTROS APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIÊNCIAS OU ENFERMIDADES, QUE SE DESTINAM A SER TRANSPORTADOS À MÃO OU SOBRE AS PESSOAS OU A SER IMPLANTADOS NO ORGANISMO.

59
9021.39.30
Próteses de artérias vasculares revestidas


60
9021.39.40
Próteses mamárias não implantáveis


61
9021.39.80
Outros


62
9021.39.91
Partes de próteses modulares que substituem membros superiores ou inferiores
Subitem do item 9021.39.9: Partes e acessórios, da subposição 9021.39: --Outros e da posição 90.21: ARTIGOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS, INCLUÍDAS AS CINTAS E FUNDAS MÉDICO-CIRÚRGICAS E AS MULETAS; TALAS, GOTEIRAS E OUTROS ARTIGOS E APARELHOS PARA FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE PRÓTESE; APARELHOS PARA FACILITAR A AUDIÇÃO DOS SURDOS E OUTROS APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIÊNCIAS OU ENFERMIDADES, QUE SE DESTINAM A SER TRANSPORTADOS À MÃO OU SOBRE AS PESSOAS OU A SER IMPLANTADOS NO ORGANISMO.

63
9021.39.99
Outros


64
9021.40.00
-Aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto as partes e acessórios
Subitem da posição 90.21: ARTIGOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS, INCLUÍDAS AS CINTAS E FUNDAS MÉDICO-CIRÚRGICAS E AS MULETAS; TALAS, GOTEIRAS E OUTROS ARTIGOS E APARELHOS PARA FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE PRÓTESE; APARELHOS PARA FACILITAR A AUDIÇÃO DOS SURDOS E OUTROS APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIÊNCIAS OU ENFERMIDADES, QUE SE DESTINAM A SER TRANSPORTADOS À MÃO OU SOBRE AS PESSOAS OU A SER IMPLANTADOS NO ORGANISMO.

65
9021.50.00
-Marca-passos (estimuladores) cardíacos, exceto as partes e acessórios


66
9021.90.11
Cardiodesfibriladores automáticos
Subitem do item 2921.90.1: Aparelhos que se implantam no organismo para compensar um defeito ou uma incapacidade, da subposição 9021.90: -Outros e da posição 90.21: ARTIGOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS, INCLUÍDAS AS CINTAS E FUNDAS MÉDICO-CIRÚRGICAS E AS MULETAS; TALAS, GOTEIRAS E OUTROS ARTIGOS E APARELHOS PARA FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE PRÓTESE; APARELHOS PARA FACILITAR A AUDIÇÃO DOS SURDOS E OUTROS APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIÊNCIAS OU ENFERMIDADES, QUE SE DESTINAM A SER TRANSPORTADOS À MÃO OU SOBRE AS PESSOAS OU A SER IMPLANTADOS NO ORGANISMO.

67
9021.90.19
Outros


68
9021.90.81
Implantes expandíveis, de aço inoxidável, para dilatar artérias (“Stents”), mesmo montados sobre cateter do tipo balão
Subitem do item 2921.90.8: Outros, da subposição 9021.90: -Outros e da posição 90.21: ARTIGOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS, INCLUÍDAS AS CINTAS E FUNDAS MÉDICO-CIRÚRGICAS E AS MULETAS; TALAS, GOTEIRAS E OUTROS ARTIGOS E APARELHOS PARA FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE PRÓTESE; APARELHOS PARA FACILITAR A AUDIÇÃO DOS SURDOS E OUTROS APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIÊNCIAS OU ENFERMIDADES, QUE SE DESTINAM A SER TRANSPORTADOS À MÃO OU SOBRE AS PESSOAS OU A SER IMPLANTADOS NO ORGANISMO.

69
9021.90.89
Outros


70
9021.90.91
De marca-passos (estimuladores) cardíacos
Subitem do item 2921.90.9: Partes e acessórios, da subposição 9021.90: -Outros e da posição 90.21: ARTIGOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS, INCLUÍDAS AS CINTAS E FUNDAS MÉDICO-CIRÚRGICAS E AS MULETAS; TALAS, GOTEIRAS E OUTROS ARTIGOS E APARELHOS PARA FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE PRÓTESE; APARELHOS PARA FACILITAR A AUDIÇÃO DOS SURDOS E OUTROS APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIÊNCIAS OU ENFERMIDADES, QUE SE DESTINAM A SER TRANSPORTADOS À MÃO OU SOBRE AS PESSOAS OU A SER IMPLANTADOS NO ORGANISMO.

71
9021.90.92
De aparelhos para facilitar a audição dos surdos


72
9021.90.99
Outros


